
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 358/2023
 

Pelo primeiro ano de vigência da Lei 
Municipal de nº 4306, de 17 de 
agosto de 2022, que “Institui no 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
a Semana Municipal da Capoeira no 
calendário oficial de eventos”, 
manifestamos aplauso ao 
capoeirista e professor Paulo dos 
Santos Pacheco, o “Instrutor 
PUPA”, por sua bela trajetória na 
Capoeira e pelo Dia do Capoeirista, 
comemorado em 03 de agosto.

                 
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores, 

        A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa 
Legislativa, que, por intermédio dos vereadores Esther Moraes e Júlio César 
“Kifú”, que, em consonância com o primeiro ano de vigência da Lei Municipal de 
nº 4306, de 17 de agosto de 2022, que “Institui no Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, a Semana Municipal da Capoeira no calendário oficial de eventos”,  vêm 
aplaudir o capoeirista e professor Paulo dos Santos Pacheco, o “Instrutor 
PUPA”, por sua bela trajetória na Capoeira e pelo Dia do Capoeirista, 
comemorado em 03 de agosto.

Paulo dos Santos Pacheco, o “Instrutor PUPA” iniciou na capoeira 
no ano de 1996, com 12 anos de idade, sob a orientação do “mestre Bamba”, na 
cidade de Santa Barbara d´Oeste, no antigo “Guerreiros de Aruanda”, (do mestre 
Metralha), onde permaneceu até o ano de 2005, sendo que durante este período 
obteve muito aprendizado para sua adolescência com a capoeira, ensinada na 
ocasião pelo “mestre Bamba”, que fez com que se tornasse um cidadão 
convivendo com os demais no meio que vive.

O “ Instrutor PUPA” passou por outras escolas de capoeira sempre 
em busca de aperfeiçoar seu conhecimento na arte, o que contribuiu muito no 
seu desenvolvimento. 

No ano de 2019 iniciou no grupo “Comunidade de Estudos e 
Pesquisas da Capoeira”, sob a orientação do renomado “mestre Peixe Cru”, de 
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São Paulo/SP, com a proposta de uma consciência e liberdade para desenvolver 
os projetos de capoeira junto com as escolas da cidade. 

Paulo desenvolveu um projeto de capoeira na instituição “Casa da 
Criança”, onde realizou no ano de 2019 um encontro de capoeira com batizado 
e troca de graduação.

O “ Instrutor PUPA” ainda  ministrou aulas de capoeira na Escola 
Estadual Heloiza Therezinha Murbach Lacava Profa e Escola Estadual Professor 
Antônio Matarazzo, onde realizou várias rodas de capoeira na cidade e na  
região, objetivando fortalecer e preservar a cultura da capoeira. 

     Atualmente desenvolve um projeto no CIEP Therezinha de 
Castro Pacheco Sbravatti como monitor cultural, para alunos do ensino 
fundamental.

                Parabenizamos o capoeirista e professor Paulo dos Santos 
Pacheco por este 03 de agosto, bem como todos os capoeiristas que este 
representa de maneira honrosa, pela preservação das tradições dos 
fundamentos da capoeira e sua representatividade à cultura brasileira.
 

     Pelas razões expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis,  e de acordo com o primeiro ano de 
vigência da Lei Municipal de nº 4306 de 17 de agosto de 2022, que “Institui 
no Município de Santa Bárbara d’Oeste, a Semana Municipal da Capoeira 
no calendário oficial de eventos” A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o capoeirista e 
professor Paulo dos Santos Pacheco, o “Instrutor PUPA”, por sua bela 
trajetória na Capoeira e pelo Dia do Capoeirista, comemorado em 03 de 
agosto.

  
Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 26 de julho de 2023.

Esther Moraes                                                Júlio Cesar “Kifú”
- Vereadora-                                               -Vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 26 de julho de 2023

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JBRH21RCP6661JNZ, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: JBRH-21RC-P666-1JNZ
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